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PORTARIA N.º 15, DE 02 DE JUNHO DE 2020 

O Diretor Pró Tempore do Centro de Educação da Universidade Federal do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

CONSIDERANDO a Resolução nº 49, de 15 de setembro de 2016,  do Conselho 
Universitário, alterada pela Resolução nº 28, de 25 de outubro de 2018, do Conselho 
Universitário que regulamentam o Processo Permanente de Avaliação Institucional, 
reestruturam a Comissão Própria de Avaliação (CPA), estabelecem a disposições gerais para 
o seu funcionamento e criam as Comissões próprias de Avaliação de Centro (CPACs) na 
Universidade Federal do Espírito Santo, 

CONSIDERANDO a aprovação na Sessão Ordinária do Conselho Departamental do 
Centro de Educação do dia 22 de maio de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar, em parte, a Portaria nº 9, de 08 de maio de 2019, recompondo a 
Comissão Própria de Avaliação do Centro de Educação, na seguinte forma: 

Excluir: 

III - Representantes discentes regulares 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Edilene Souza da Silva Neves 2016142055 Membro 

IV - Representantes egressos de cursos do Centro 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Larissa Littig Francisco ---------------- Membro 

Incluir: 

III - Representantes discentes regulares 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Denise Pinheiro Quadro 2019132588 Membro 

IV - Representantes egressos de cursos do Centro 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

José Otávio Baioco ---------------- Membro 
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§ 1º O representante previsto no inciso III terá mandato de 1 (um) ano. 

§ 2º O representante previsto no inciso IV terá mandato de 2 (dois) anos. 

Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 22 de maio de 2020. 

 

 

Professor Dr. Rogério Drago 

Diretor Pró Tempore do Centro de Educação 
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